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Local 
SEDE - Prédio 6 (sala de treinamento) 

Data 
01/08/05 

Início 
09:30 h 

Término 
  12:00 h 

  
 
Assunto 
              13ª Reunião da Câmara de Compensação Ambiental - CCA 
  
 
 
 
  PARTICIPANTES  -  LISTA DE PRESENÇA 
  
 
                       TITULAR - SIGLA/NOME             SUPLENTE 
  
  

SMA Suani Teixeira Coelho -   - 

SMA Claudio Darwin Alonso P   - 

CPRN Antonio Luiz Lírio de Queiroz  P Celso Mazottini Saes - 

DAIA Pedro José Stech  - Neusa Marcondes de Assis  P 

DEPRN Márcia Calamari  Primo Ângelo Falzoni Neto - 

CPLEA Rosely Sztibe   Martinus Filet P 

FF Maria Cristina Heilig  P Sandra Aparecida Leite - 

IF Hélio Y. Ogawa P Hiroyassu  Uehara - 

IBT Luiz Mauro Barbosa   Dácio Roberto Matheus P 

IG Tarcísio José Montanheiro  Hélio Shimada P 

CETESB-C   - Marcelo de Souza Minelli - 

CETESB-E Lady Virgínia Tralde Meneses - Eduardo Mazzolenis - 

CONSEMA Paulo Nogueira Neto P  - 
OUTROS PARTICIPANTES 

DAIA Maria do Carmo Yustas  

DAIA Roberto Takahashi 
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RESUMO DA REUNIÃO 

  

1 – Assuntos em pauta. 

Aprovação da Ata da 12º  reunião. 

Informações sobre a ultima reunião do CONAMA na qual se comunicou a existência de liminar 
que questiona a medida provisória que alterava o artigo 4º do Código Florestal permitindo 
pequenas intervenções em APPs. Discutiu-se as conseqüências desta liminar para o 
licenciamento ambiental. 

2 - Análises de empreendimentos 

2.1 - Proposta de Compensação da Rodovia Raposo Tavares 

A 3ª reunião da CCA indicou aplicação de 20% do recurso total advindo da compensação da 
duplicação da rodovia Raposo Tavares, na elaboração de plano de manejo.da APA de 
Itupararanga.  A 9º reunião a CCA considerou que o recurso no valor de R$ 111.763,64, referente 
ao trecho de responsabilidade do DER, um dos empreendedores, poderia ser aplicado na referida 
APA, completando o valor a R$ 300.000,00 referente aos 20%. Assim  a Viaoeste seria 
responsável por R$188.236,36 e o DER por R$111.763,64. 

Na deliberação CONSEMA (206ª reunião) que fixou os 20% destinados a APA de Itupararanga da 
compensação que corresponde aos R$ 300.000,00 ficou definido que os mesmos  serão de 
responsabilidade da Concessionária  de Rodovias do Oeste – VIAOESTE.  

Assim os membros CCA deliberam na presente reunião que o valor da compensação devido pelo 
DER, R$ 111.763,64 deverá ser aplicado no Parque Estadual Alto do Ribeira - PETAR para os 
estudos e levantamentos que permitam a proteção das cavernas ali existentes bem como dos 
demais componentes que compõe o sistema cárstico da área do parque 

Esses estudos serão de responsabilidade do Instituto Geológico - IG que deverá apresentar na 
próxima reunião do CCA planilha de previsão dos gastos que envolvem o trabalho do PETAR e 
que é indispensável para as medidas de segurança a serem adotadas. 

2.2 - Mineradora Itaquareia. 

O CONSEMA alterou o percentual de aplicação da compensação ambiental passando para  5% o 
que corresponde a R$ 190.750,00. O empreendedor solicitou que pudesse parcelar o desembolso 
em quatro vezes sendo: 20% quando da solicitação da LI, 20% quando solicitasse a LO e os 60% 
restantes divididos em duas vezes sendo a primeira parcela um ano após a concessão da LO e a 
segunda por ocasião da solicitação da renovação da referida LO cujo prazo de vigência é de 3 
anos Essa reivindicação será objeto de consulta à CJ que estabeleceu anteriormente que as 
compensações devidas serão quitadas  antes da  emissão da LI. 

Ficou decidido ainda  que o valor de R$100.00,00 será para o plano de manejo da Estação 
Ecológica do Itapeti cuja gestão é do IF e os restantes R$ 90.750,00 serão aplicados na Reserva 
Biológica de Paranapiacaba  gerida pelo IBt  também para a elaboração de seu plano de manejo e 
para ações de segurança. 

As instituições gestoras  deverão apresentar, na próxima da CCA, planilha estimativa dos custos 
envolvidos nos trabalhos contemplados com respectivas compensações.  

2.3- Usina Dracena 

A CCA concordou com a proposta de aplicação do valor da compensação de R$ 245.000,00 no 
Parque Estadual do Rio do Peixe para investimento em segurança patrimonial do referido parque. 
Esse valor  será utilizado pelo IF assim que  for regularizada a  parte dominial do Parque  e em 
seguida  com a designação do IF para ser o administrador deste bem do Estado. 
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O IF deverá apresentar na próxima reunião do CCA planilha de estimativa dos custos das ações 
obras ou equipamentos indispensáveis à segurança patrimonial solicitada. 

2.4- Aterro Sanitário de Onda Verde 

O valor da Compensação Ambiental deste empreendimento é de R$597.000,00 e o empreendedor 
sugeriu sua aplicação na Estação Ecológica Noroeste Paulista. Como esta unidade já foi 
contemplada com  recursos de outro empreendimento (Usina Vertente)  a CCA entendeu que  
seria importante acrescer aos mesmos os valores da compensação deste aterro em Onda Verde 
para a criação da UC de uso integral no Varjão do Jacaré-Guaçú. Tal decisão se deve a completa 
inexistência de UCs de proteção ao bioma do cerrado em nosso estado e assim poder-se-á 
conseguir agregar mais área ao futuro parque 

2.4- REVAP - Petrobrás 

As informações constantes nas planilhas solicitadas na reunião anterior não foram suficientes para 
a tomada de decisão da CCA. Assim ficou decidido que na próxima reunião os empreendedores 
deverão apresentar suas propostas para aplicação dos recursos no Parque Natural Municipal do 
Banhado a ser criado e implantado e na Reserva Ecológica  Augusto Ruschi  a se transformada 
em Parque Natural Municipal e objeto de Plano de Manejo e ações e obras de segurança ( as 
terras já são do município) 

Essa apresentação deverá detalhar a finalidade da criação das UCs em função dos fatores sócio 
ambientais bem como estabelecer a previsão de gastos de forma mais detalhada em planilha, que 
reproduza todos os passos necessários para se atingir os objetivos propostos. 

O IF igualmente deverá apresentar proposta detalhada na mesma reunião  para os casos dos 
Parques Estaduais Campos de Jordão e o.dos Mananciais  de Campos de Jordão, agregando 
elementos para a decisão da CCA.  

  

  

  

Nome 

Neusa Maria Marcondes V de Assis 

Assinatura 

 

Data 

01/08/05 

 


